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Prefeitura Municipal de Campo Belo 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mensagem nº 14/2025     Campo Belo, 24 de fevereiro de 2025. 

Informação - presta 

Gabinete. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

   Pelo processo nº 5888/2025 encaminhamos o Projeto de Lei 

Complementar nº 02 que, “Altera a Lei Complementar nº 176/2019” e enviado, através do 

processo nº 6185/2025, o estudo do impacto orçamentário referente a criação dos cargos ali 

descritos.   

 

   Contudo, entendendo que as informações disponibilizadas pela 

Mensagem nº 07, que encaminhou o projeto juntamente com o impacto, podem não ser 

suficientes para clareza do que se propõe o projeto, mais especificamente quanto as vagas dos 

cargos para provimento efetivo, é que apresentamos a relação, anexa, constando o número 

atual de vagas existentes, o quantitativo a ser acrescido e a sua totalização, conforme descrito 

na proposta. 

 

   Reiteramos que as vagas a serem criadas objetivam atender as 

necessidades das Secretarias solicitantes para uma melhor prestação de serviços a 

coletividade, no presente caso, grande parte para a Secretaria de Saúde onde a demanda não 

tem retração.  

 

   Certos de que estas informações contribuirão para a análise do projeto, 

externamos a essa Edilidade nossos protestos de respeito e consideração. 

 

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

ADALBERTO RIBEIRO LOPES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Vereador 

LUCIANO ÁZARA RESENDE DE ALVARENGA 

Presidência da Câmara Municipal  

CAMPO BELO – MG. 



 

 
 

Rua João Pinheiro, 102 – Centro – CEP 37.270-000 – Telefone: (35) 3831-7900 
site: www.campobelo.mg.gov.br - e-mail: prefeitura@campobelo.mg.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Campo Belo 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 
PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS 

PLC 02/2025 

 

 

 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
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SECRETARIA DE SAÚDE    

Auxiliar de Lavanderia 04 02 06 

Enfermeiro 45 05 50 

Farmacêutico 07 02 09 

Fisioterapeuta 13 03 16 

Médico Psiquiatra 03 01 04 

Médico 19 02 21 

Motorista 32 05 37 

Psicólogo do SUS – 40h 07 03 10 

Técnico em Enfermagem 91 10 101 

Técnico em Radiologia 09 04 13 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

Auxiliar de Serviços de Manutenção e 

Conservação 

05 01 06 

Auxiliar de Serviços Gerais 09 02 11 

Psicólogo do SUAS 09 01 10 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA    

Eletricista 02 02 04 
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